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PARECER NO 2312023

PROCESSO,' PROJETO DE LEI NO 8/2023 - VETO TOTAL

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁssuÂrlo: FtxAÇAo Dos su8siD/os Do PREFEIT} E vtcE-PREFEtTO PARA
pnÓxmn LEGISLATURA

DATA: 05 de outubro de 2023

RELATORTO: DELTBERARAM OS MEMBROS SEGU/NDO O PARECER DO
RELATOR

DECISÃO DA COMISSÃO: PARECER CONTRARIO

RELATORIO: OS ARGUMENIOS APRESENTADOS PELO SENHOR PREFETTO
NAO DEVEM SER ACATADOS, POIS, NÃO RETRATAM A REALIDADE DOS FATOS.
A ULT\MA F\XAÇÁO DE SUBSÍDIO PELA CÂMARA FOt FETTA EM 2007, E DE LA
PARA CÁ, NENHUM DOS PROJETOS APRESENIÁDOS OBTIVERAM SUCESSO,
FAZENDO COM QUE A CASA DEIXÁSSE DE FIXAR OS SUBS/D/OS, CONFORME
DETERMINA A LOM, ANTERIOR E A ATUAL, PORTANTO, OCORRENDO UMA
FALHA LEGAL.
O VALOR VIGENTE ATUALMENTE FOI CORRIGIDO PARCIALMENTE DURANTE O
PERÍODO SEM F\XAçAO, SENDO QUE A ULTTMA AUTALTZAçÃO SE DEU NO ÁNO
DE 2018, SENDO QUE OS SERY/DORES TIVERAM REYISOES ANIJAIS EM
ÁIGUNS DESSES ANOS, CAUSÁNDO, PORTANTO, UM DESIQUILIBR/O NÁS
REylsÔES.
)ABE LEMBRAR QUE A ULTTMA F\XAçÃO, LEt 2510/2007, pREVtA, A pARTtR DE
2010, ATUALIZAÇÃO ANUAL DOS VALORES, DESDE QUE HOUVESSE DOTAÇÃO
ORÇAMENTARTA PARA TAL. ASSIM, OS yAIORES FTXADOS qELO pLO 08/2023
SÁO S/M BASTANTE RAZOÁVEIS.
APLICANDO-SE ESSE DISPOSITIVO, E CONS/DERANDO A EXISTÊNCIA DE
PREVTSÃO ORÇAMENTÁRIA, OS SUESiD/OS DO ?REFETO, NOS D/AS DE HOJE,
ESTARIA EM TORNO DE R$ 27.OOO,OO.
ALÉM DA QUESTÃO LEGAL E CONSTITIJCIONAL, DEVEMOS ESIÁR CIENTE QUE,
sE DETXARMOS MAIS C/NCO ANOS SEM A DEVTDA F\XAçAO E ATUALTAçÃO
DOS SUBSiD/OS DO PREFIETO, PODEMOS CAUSAR PREJUÍZOS A CARREIRA
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DoS sERy/DoREs, VIsTo QUE o SUBs/D/o Do PREFEIT) E o TET)
coNSTtructoNAL No AMBtro oo uuNtcípto.
CONTUDO, O PRINCIPAL ASPECTO E O DEVER DO LEGISLATIVO EM FIXAR O
suasiolo Do pREFEtro E vtcE zARA A pnóxue LEGtsLATtvA, coNFoRME
PREVISTO NA ATUAL LOM, ART. 115 E 116.

o RELAToRTo E PELA REJETÇÃo Do vETo

PRESIDENTE: Cláudio de Melo Salomão - PV

RELATOR: José Aparecido Ramos - PT

MEMBRO: Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
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PARECER NO 2412023

PROCESSO; PROJETO DE LEI N'08/2023

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ÁSSUilIO: ABERTIJRA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR NO YÁIOR DE RS
2.230.630,93

DATA: 05 de outubro de 2023

RELATORIO: DELTBERARAM IODOS OS MEMBROS PELÁ LEGALTDADE DO
PROJETO E EMENDA, DEVENDO A MATÉRIA SER LEVADA A PLENARIO PARA
APRECTAçÃO E VOTAçÃO DO MER\TO.

OECISÃO DA COMISSÃO: PARECER FAVORAVEL

PRESIDENTE: Cláudio de Melo Salomão - PV

RELATOR: José Aparecido Ramos - PT

MEMBRO: Lenice Messias dos Santos Ribeiro - PSDB
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